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LEI CO:MPLE:r..1ENT AR N. 5.56012009

(Altera aLei 5.478/2008)

A

A CAM.A.RA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO APROVA E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica alterado o art. 3°, § 7° da Lei Complementar n. 5.478/2008, de
03 de setembro,de 2008, que disllóe sobre o uso e ocupação do solo
urbano - zoneatnento do município de Rio Verde, passando a
apresen.tar a seguinte redação:

o§1 - ...
. o§2 - ...

o§3 - .
~41- .
... o§5 - ...
§tf1- ..
§ fl- Dos ImpactosI ..
a) Baixo Impacto:· são as atividades que possuam área útil menor

que 100 (cem) metros quadrados e apresentam baixo grau de
poluição, podendo, contudo, serem enquadradas nas almeas
subseqüentes caso s<!jaoutro o grau de poluição apresentado;

b) Médio Impacto: sâ'oas am'irlades que possuam área útil maior
que 100 (cem) metros quadrados e menor que 300 (trezentos
metros) quadrados, estando sujeitas ao estudo de impacto de
trânsito, dependendo do grau de poluição apresentado;

c) Alto Impacto: sâ'o as atividades que possuam área útil de
qualquer porte e que s<!jamconsideradas poluentes ou que
venham ocasionar impacto no trânsito, bem como as que
possuam área útil maior que 300 (trezentos) metros quadrados,
estando sujeitas ao licenciamento ambiental e estudo de impacto
de vizinhança;
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-com.Lei fi. 5.560/2009.

d) Impacto Excepcional: são as atividades que não se enquadram
nas classificações anteriores por possuirem características
peculiares. 1>

Art. 2° - Revogadas disposições em contr3ri.o, esta Lei entt3Iá em vigor na
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Rio Verde, aos 24 de tnarço de 2009.
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